
Ple.pita,ra
Estado

de BaTIa do Corda
do Matam,hão

LEI N' 793,
de 26 de novembro de 2015

''Reconhece como de Uütidade Púbtictl fj::Associação ;Çomunitária Indígena
lpirQn .

O PREFEITO DO MUINICIPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte lei

Art I' Fica reconhecida como de utilidade Pública a Associação Comunitária
Indígena lpira, localizada na Aldeia Baixão do Peixe, zona rural..de Baça do Corda/Ma.

Barra do Corda, Estado

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação

íê dezembro de 20] 5

A SILVO
PREFEITO

Ato oãcial originário do PLE 118/2tai15 apto'\:ado em 24 de novembro de 2015 c Publicado atm\;és de aãxação lias qtudros de axnsos da
})refeittira e da Câmara de Vereadores de ]iarra do Corda: enl: 26/1i/2015, con:fh-me detenúna o Aü 13, ]rlcisc, il, alínea "i' da Lei Orgânica,
digitíllizado c pul)ligado no ponol htto:/Avulv.barradocQTçi4::!118:liga:lH.

DOC.DIGITADO POR: ASEVIDO. J+só tfbauar dlvpba

Prdeitura do Multicípio de Band do Corda
RIJA lsaac Ma!'Htis, 371 - Conho - Pane (0x)=99) 3643-2333 - 65.950-0QO nana do Cordí4/Ma


